
Menina de 15 anos fica presa em cela com 20 homens

Uma garota de 15 anos ficou presa por cerca de um mês numa cela junto com 20 homens. O caso,
ocorrido em Abaetetuba, no interior do Pará, gerou indignação de autoridades e entidades de defesa da
criança e dos direitos humanos. As informações são do site G1 e da TV Liberal.

A garota não poderia estar numa prisão por ser menor de idade e por ser mulher não poderia estar numa
cela masculina. A denúncia foi feita, na última segunda-feira (19/11), pelo Conselho Tutelar de
Abaetetuba e encaminhada ao Ministério Público (MP) e ao Juizado da Infância e da Adolescência.
Segundo o Conselho Tutelar, a garota foi localizada no cais da cidade, no sábado (17/11). Ela teria
fugido da cadeia e permanecido desaparecida por três dias. O Conselho Tutelar sustenta ainda que,
enquanto esteve presa, a garota sofreu abuso sexual.

De acordo com a Policia Civil, responsável pela prisão da menina, ela foi presa por furto e como estava
sem documentos não foi possível determinar sua idade. A policia se defende dizendo que em Abaetetuba
não há carceragem feminina. Informa também que estão em andamento investigações para se conhecer a
idade da garota e para averiguar se ela foi vítima de violência sexual.

A Superintedência do Sistema Penitenciário do Pará, responsável pelos presos no estado, ainda não se
pronunciou sobre o assunto. A secretária de Segurança Pública, Vera Lúcia Tavares, mandou abrir
sindicância. Para a secretária “a maior punição nesse caso é a exoneração”, disse.

OAB

O presidente do Conselho Federal da OAB, Cezar Britto, criticou duramente o episódio e resonsabilizou
o Estado pelo sucedido: “Ora, somente o descaso pode explicar a não observância do Estatuto da Criança
e do Adolescente, da natureza especial da mulher e do papel de recuperação que o sistema prisional deve
ter”, disse. Ele afirmou que o tema será discutido na Comissão Nacional de Direitos Humanos da OAB.
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